
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 372/2025 

PROJETO DE LEI Nº 106/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei busca regulamentar em nosso Município a proibição de qualquer 

práƟca de adulƟzação e sexualização de crianças em eventos públicos e privados realizados com 

apoio, patrocínio ou permissão do município de Votuporanga, detalhando as vedações e prevendo 

as penalidades em caso de infração. 

Considerando que a ConsƟtuição da República estabelece que se insere na competência 

concorrente entre os Entes federados legislar sobre temas relacionados à proteção da infância e 

juventude, cabendo à União editar as normas gerais e aos demais Entes exercer a competência 

legislaƟva supleƟva para adequar a norma geral à realidade e peculiaridades locais. 

Considerando que os Municípios detêm autonomia legislaƟva e a competência para legislar 

sobre assuntos de interesse local e, se for o caso, suplementar as legislações federal e estadual, 

quando estas forem omissas. 

Considerando ainda que, a matéria em análise não está reservada ao Chefe do Poder 

ExecuƟvo ou à Mesa Diretora da Câmara Municipal, sendo, portanto, de iniciaƟva concorrente. 

Diante do exposto, concluímos que a proposta em tela merece prosseguir e ser deliberada 

pelo Plenário desta Casa de Leis, sendo necessárias apenas algumas alterações e correções em sua 

redação, que vão anexas a este parecer, a Įm de aprimoramento do texto legal, bem como para 

atender ao que preconiza a boa técnica legislaƟva.   

É o parecer. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2025. 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 
 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 
 

DR. LEANDRO              SARGENTO MORENO 
PRESIDENTE                 VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 106/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 106/2025 

(DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE QUALQUER 
PRÁTICA DE ADULTIZAÇÃO E SEXUALIZAÇÃO DE 
CRIANÇAS EM EVENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS 
REALIZADOS COM APOIO, FINANCIAMENTO, 
PERMISSÃO OU PROMOÇÃO DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º  Fica proibido no Município de Votuporanga a práƟca de adulƟzação e sexualização de 
crianças em qualquer evento público ou privado que tenha apoio, Įnanciamento, permissão ou 
promoção por parte do Poder Público Municipal. 

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - adulƟzação infanƟl: a exposição de crianças a comportamentos, roupas, linguagens ou 
contextos Ɵpicamente adultos, inadequados à sua faixa etária. 

II - sexualização infanƟl: inserção ou esơmulo de crianças a aƟtudes, expressões corporais, 
vesƟmentas, músicas ou danças de conotação sexual, direta ou indiretamente; 

III - conteúdos impróprios: qualquer material, música, coreograĮa, performance ou linguagem 
que exponha crianças a temas de sexualidade adulta, eroƟzação, violência ou linguagem obscena. 

Art. 3º  Nos eventos enquadrados no art. 1º, Įca expressamente vedado: 

I - a parƟcipação de crianças em apresentações com trajes, músicas ou danças de conteúdo 
eróƟco ou sexualizado; 

II - a uƟlização de músicas com letras que façam apologia a sexo, drogas, violência ou 
linguagens impróprias ao público infanƟl; 

III - a realização de encenações, performances ou discursos que promovam a eroƟzação 
precoce da criança, independentemente do contexto cultural, arơsƟco ou educaƟvo; 

IV - a exposição de crianças, sem o devido preparo pedagógico e autorização dos responsáveis, 
a temas de idenƟdade ou diversidade de gênero, de forma não apropriada à idade e ao ambiente 
educacional previsto pelas diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

Art. 4º O descumprimento desta Lei sujeitará os responsáveis pelo evento às seguintes 
penalidades, progressivamente: 

I - advertência por escrito; 

II - multa de 1.000 (mil) Unidades Fiscais do Município – UFMs; 
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III - multa de 1.000 (mil) Unidades Fiscais do Município – UFMs e proibição de receber apoio 
ou Įnanciamento do Poder Público Municipal pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

IV - multa de 1.000 (mil) Unidades Fiscais do Município – UFMs e suspensão da autorização de 
realização do evento. 

Art. 5º Esta Lei não se aplica a ações pedagógicas realizadas em ambiente escolar sob 
supervisão de proĮssionais da educação e com autorização dos pais ou responsáveis, desde que 
respeitados os critérios pedagógicos da faixa etária e as diretrizes curriculares nacionais. 

Art. 6º O Poder ExecuƟvo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2025 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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